
 diário oficial Nº 34.687  13 Quarta-feira, 01 DE SETEMBRO DE 2021

Valor: r$11.445,00 (onze mil quatrocentos e quarenta e cinco reais).
data de assinatura: 30/08/2021.
Vigência: 30/08/2021 a 29/08/2022.
fonte de recurso: 0261.000000
Natureza da despesa: 33.90.39
Programa de Trabalho: 22.122.1297.8338
Plano interno: 412.000.8338c
contratado: GTEc coMErcio E SErViÇoS EirEli – ME (cNPJ/Mf n.º 
12.197.100/0001-39)
Endereço: av. Generalíssimo deodoro, 320 – Umarizal, Belém - Pa, cEP 
6666.055-240.
E-mail: gilberto@gtecinformatica.com e venda@gtecinformatica.com
fone: (91) 3236-2429 e (91) 98814-0135
ordenador: JorGE lUiZ GUiMarÃES PaNZEra.

Protocolo: 699227

INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO ESTADO DO PARÁ

.

errata
.

errata da publicação do extrato do 4º ta ao contrato n.111/2017, 
publicado no doe n.34.685, dia 30/08/2021, protocolo n.677233.
contratada: laboratório de Patologia clínica dr. Paulo cordeiro de aze-
vedo ltda
onde se lê: Município Belém.
Leia se: Município capanema.

Protocolo: 699048

coNtrato
.

Processo N° 2021/786582
coNtrato de cessÃo de Uso Nº. 005/2021
oBJETo: cessão do imóvel de propriedade do iaSEP, localizado na rua 
Minas Gerais n.º 455, Bairro: centro, cEP: 68.638-000, rondon do Pará/Pa
daTa dE aSSiNaTUra: 31/08/2021
ViGÊNcia: 31/08/2021 a 31/08/2031
cEdENTE: iNSTiTUTo dE aSSiSTÊNcia doS SErVidorES do ESTado 
do Pará-iaSEP
cESSioNário: PrEfEiTUra MUNiciPal dE roNdoN do Pará.
ordENador: BErNardo alBUQUErQUE dE alMEida

Protocolo: 699204

terMo aditiVo a coNtrato
.

terMo aditiVo a coNtrato
Processo Nº. 2021/414895
Termo aditivo:3º
data da assinatura:31/08/2021
Vigência: 31/08/2021 a 31/08/2022
Justificativa: Prorrogação do prazo de vigência.
contrato:35
Exercício:2018
dotação orçamentária:8888- 0261 - 339039
contratada: fiSiocliN-cliNica dE fiSioTEraPia
E HidroTEraPia lTda
cNPJ Nº. 07.094.828/0001-03
Endereço: alaMEda PoliValENTE, Nº.2644 Bairro: JardiM UiraPUrU
cEP: 68.372-090 MUNicÍPio: alTaMira-Pa,
ordenador BErNardo alBUQUErQUE dE alMEida

Protocolo: 677236

diÁria
.

Portaria Nº 131 de 24 de agosto de 2021
coNcEdEr, 03 e 1/2(três e meia)diárias aos servidores, THiaGo GoMES 
dE oliVEira, matrícula nº 5945712/1, Gerente de Material e Patrimônio 
e, lUiZ faBiaNo cUNHa dE aNdradE, matricula nº 55588142/1, Moto-
rista, lei Nº 5.810 de 24/01/1994, art. 127 inciso iii, face as despesas 
com alimentação e, hospedagem no município de Soure/Pa, no período de 
31/08 a 03/09/2021, a fim de, averiguar as condições físicas da Agencia, 
visando proceder a manutenção no prédio do instituto naquela localidade, 
bem como, entregar materiais de expediente e permanente.
a presente Portaria entra em vigor a partir do dia 31 de agosto de 2021.
BErNardo alBUQUErQUE dE alMEida
Presidente/iaSEP

Protocolo: 699059

.

.

INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA 
DO ESTADO DO PARÁ

.

oUtras MatÉrias
.

iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria ret aP Nº 2535 de 31 de aGosto de 2021
diSPÕE SoBrE a rETificaÇÃo dE BENEfÍcio PrEVidENciário dE aPo-
SENTadoria Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo aUTUada JUNTo ao 
TcE No ProTocolo 521864/2017-TcE; ProcESSo Nº 2021/732215-iGEPrEV.

o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – iGE-
PrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Estadual 
nº 39 de 09.01.2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais.
considerando os termos da diligência requerida pelo TcE/Pa (ofício nº 
202100985-SEGER-TCE), que determinou a retificação da Portaria AP nº 
0893 de 04/05/2015;
rESolVE:
I - Retificar a Portaria aP nº 0893, de 04 de maio de 2015, que aposen-
tou Maria JoSÉ dE alMEida, mat. 255637/1, no cargo de Professora 
assistente Pa-a, lotada na Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, 
alterando a quantidade de aulas Suplementares de 96h para 84h, e a sua 
fundamentação legal, passando a constar: art. 3º, incisos i, ii, iii e § úni-
co c/c da Emenda constitucional nº 47/2005, c/c arts. 2º e 5º da Emenda 
constitucional nº 47/2005 e o art. 54-c, incisos i, ii, iii, e iV da lei com-
plementar nº 39/2002, com alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 49/2005; art. 37, §2º da lei nº 5.351/1986; art. 35, caput, da lei nº 
5.351/1986 c/c com o art. 32 da lei nº 7.442/2010; art. 131, §1º, inciso 
X da lei Estadual nº 5.810/1994 c/c art. 36, § único da lei nº5.351/86 e 
Memorando circular nº 4/2021-diPrE/iGEPrEV; recebendo os proventos 
mensais de r$7.420,58 (sete mil, quatrocentos e vinte reais e cinquenta e 
oito centavos), conforme abaixo discriminados:

Vencimento Base - 200h
aulas Suplementares - 84h

Gratificação de Magistério – 10%
Adicional pelo Exercício de Função Gratificada – 40%

2.886,78,00
 1.212,45
 409,92
 128,71

adicional por Tempo de Serviço - 60% 2.782,72,54
Total de Proventos 7.420,58,70

ii - os efeitos desta Portaria retroagirão a 01 de junho de 2015, data do 
início dos efeitos da Portaria aP nº 0893/2015.
iii - os valores pagos a maior não serão objeto de restituição pela segu-
rada, consoante jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça e 
Parecer nº 044/2013-ProJUr/iGEPrEV.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 699113
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria ret re Nº 2537 de 31 de aGosto de 2021
diSPÕE SoBrE a rETificaÇÃo dE rEforMa EM aTENdiMENTo À di-
liGÊNcia do TcE - ProcESSo Nº 503047/2019-TcE e ProcESSo Nº 
2021/506902-iGEPrEV.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – iGE-
PrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Estadual 
nº 39 de 09.01.2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais;
considerando diligência processual do Tribunal de contas do Estado do 
Pará (ofício n° 202100654/SEGEr-TcE);
rESolVE:
I - Retificar a Portaria RET RE nº 0156 de 16/01/2017, que reformou “ex 
officio” ARIOSVALDO NUNES SANTIAGO, Mat. 3370950/1, pertencente ao 
quadro de inativos da corporação, excluindo a parcela de auxílio Moradia e 
a respectiva fundamentação legal, passando a constar: artigos 1º e 2º da 
lei Estadual n° 5681/91; art. 45, §9° da constituição Estadual; art. 101, 
inciso i e 102 e art. 52, §1°, alínea “c” da lei Estadual n° 5.251/1985; 
art. 48, inciso ii da constituição Estadual alterado pelo art. 1º da lei n° 
8.229/15; art. 1º, inciso ii e 2º, inciso i do decreto n° 2.940/1983; art. 
1º, inciso i, alínea “f”, do decreto n° 4.490/1986; art. 1º, item i do decreto 
n° 3.266/1984; art. 1º do decreto n° 1.461/1981 c/c PorTaria N° 001/99 
–drH/3; art. 1º do decreto n° 2.696/1983; art. 20, da lei Estadual n° 
4.491/1973, com redação dada pelo art. 1º da lei estadual n° 5.231/1985; 
art. 1º, inciso ii, do decreto n° 4.439/86; art. 99, “caput” e §5º da lei 
nº4.491/73 combinado com art. 146 da lei Estadual nº5251/85; recebendo 
os proventos mensais de r$14.510,52 (quatorze mil, quinhentos e dez 
reais e cinquenta e dois centavos), assim constituídos:

Soldo
Gratificação de Habilitação do Policial Militar – 40%

Gratificação de Localidade Especial – 20%
indenização de Tropa – PM – 10%

Gratificação de Risco de Vida – 100%
Gratificação de Serviço Ativo – 30%
representação por Graduação – 45%

Gratificação Tempo de Serviço Militar – 30%
adicional de inatividade – 35%

Proventos Mensais

2.396,55
958,62
479,31
239,66

2.396,55
718,96

1.078,45
2.480,43
3.761,99

 r$14.510,52

ii – os efeitos desta Portaria retroagirão a 17/07/2011, data em que o mi-
litar completou 58 anos de idade, limite etário de permanência na reserva 
remunerada.
iii – os valores pagos a maior não serão objeto de restituição pelo segu-
rado, consoante jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça e 
Parecer nº 044/2013-ProJUr/iGEPrEV.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 699415

chamamento ao edital de credenciamento nº 002/2021
o igeprev-Pa informa a administradores, distribuidores, Gestores, insti-
tuições Financeiras de fundos de investimento de renda fixa e renda vari-
ável, e a quem mais possa interessar, que está aberto o Edital de creden-
ciamento nº 002/2021, em substituição ao Edital de credenciamento nº 
001/2021, que fora cancelado.
o edital tem por objetivo convocar as instituições que possuam as caracte-
rísticas mínimas requisitadas a participar do processo.


